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Indicação n° 83/2019 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal que realize estudo de viabilidade para 

substituição das lâmpadas convencionais hoje existentes, por lâmpadas de  led,  em todas as 

vias públicas do Município. 

0 presente pedido de justifica devido as lâmpadas de  led  gerarem economia e 

também maior alcance na iluminação pública. 

Pitanga, 22 de abril de 2019 

ré Luiz de Oliveira 

Vereador 
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